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TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MT

Estudo Técnico Preliminar 11/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: SEI 02738.2025-7

2. Descrição da necessidade

Serviços de Fisioterapia/Ginástica Laboral.

Tendo em vista que o TRE-MT não dispõe em seu quadro funcional de profissional fisioterapeuta, o credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas
para prestação de serviços na área de fisioterapia é uma importante medida para possibilitar ao servidor a prática de atividades de ginástica laboral para
redução de riscos relacionados a doenças ocupacionais decorrentes do trabalho, para minimizar eventuais efeitos decorrentes das queixas ortopédicas
detectadas em servidores avaliados nos exames periódicos, bem como para implementar ações relacionadas a ergonomia, haja vista o risco ergonômico
inerentes à função administrativa, conforme consta do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
coordenadoria de atenção à saúde Valmir Nascimento Milomem Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O credenciamento em questão refere-se à prestação de serviços de natureza contínua, com o fim de assegurar a saúde laboral da força de trabalho deste
Tribunal, mediante a realização de ginástica laboral ou outras atividades e ações que envolvam profisisonais da área de fisioterapia, nos termos das
atividades a serem descritas no Termo de Referência que subsidiará a contratação.

5. Levantamento de Mercado

Solução 01 Provimento de cargo por concurso público

Descrição da solução: Prover o TRE-MT de servidor Analista-Judiciário, Especialidade Fisioterapia

Custo Estimado:

R$ 14.852,66 - remuneração inicial do cargo de Analista-Judiciário.

Valor Anual: R$ 178.231,92

Obs.: para o custo estimado, não foram considerados os  encargos trabalhistas (patronal R$
4.158,74), aux.alimentação R$ 1.860,51, férias, 13º salário e demais benefícios. 

Quantidades Estimadas:  Estimativa de 28 grupos de ginástica laboral (27 Sede + 1 Cartórios interior no formato online)

Justificativa para parcelamento
ou não da contratação:

Não se aplica

Pontos negativos: Custo com o provimento de cargo efetivo

Possibilidade de acompanhamento contínuo dos servidores com queixas ortopédicas, de
implementação de ações e avaliações relacionadas à ergonomia no ambiente de trabalho, de
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Pontos positivos: implementação de ações para redução de riscos relacionados a doenças ocupacionais decorrentes
do trabalho, entre outras.

 

Solução 02 Credenciamento

Descrição da solução: Credenciar pessoas jurídicas e/ou físicas para prestação de serviços na área de fisioterapia

Custo Estimado:

O valor a ser pago para cada profissional/empresa credenciada observará a tabela referencial por
atividade e/ou hora  técnica a ser descrita no anexo do Termo de Referência que subsidiará a
contratação, bem como o novo Referencial Brasileiro de Procedimentos Fisioterapêuticos - RBPF,
atualizado pela Resolução COFFITO nº 618/2025, mediante a aplicação dos valores do
Coeficiente de Valorização - CV, base de cálculo de Referencial.

Valor Anual de cada grupo: R$ 3.731,00 (aproximado)

Valor Anual para 28 grupos: R$ 104.468,00

Valor INSS Patronal (pessoa física): R$ 20.893,60

Total Anual: R$ 125.361,60 (estimativo)

Obs.: para o custo estimado, foi considerado CV 2025 + 7,23% (IPC/FIPE Saúde,  acumulado
2025) = R$ 0,91

Quantidades Estimadas:  Estimativa de 28 grupos por mês. Considerar em média 10 (dez) meses por ano de efetiva 
prestação dos serviços (fevereiro a novembro)

Justificativa para parcelamento ou 
não da contratação:

Não se aplica

Pontos negativos:

Ausência de servidor do quadro de pessoal para acompanhamento contínuo dos servidores com 
queixas ortopédicas, para implementar ações e avaliações relacionadas à ergonomia no ambiente 
de trabalho, para implementar ações para redução de riscos relacionados a doenças ocupacionais 
decorrentes do trabalho, entre outras.

Pontos positivos: Baixo custo se comparado à solução 01

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Considerando o levantamento descrito no item 5 deste ETP, dentre as soluções ali elencadas, a formalização de credenciamento de pessoas jurídicas e/ou
físicas para prestação de serviços na área de Fisioterapia (solução 02) se mostra mais adequada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

O credenciamento estará limitado aos serviços e limites a serem descritos no anexo do Termo de Referência que subsidiará a contratação, condicionado à
existência de recursos orçamentários suficientes para acobertar as despesas.

Considerando o quantitativo de servidores e de unidades na Secretaria, Cartórios de Cuiabá e Várzea Grande, e tendo como parâmetro o limite máximo
de 15 (quinze) servidores por grupo, objetivando manter o acompanhamento da realização da ginástica laboral pela empresa/profissional credenciada
para fins de eventuais correções na execução, se necessário, além de manter adequado distanciamento entre os servidores considerando os espaços
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disponíveis nas unidades para a realização da atividade, estima-se 27 (vinte e sete) grupos de ginástica laboral, distribuídos entre os setores conforme
quantitativo de pessoal nas unidades, havendo a possibilidade de realização de sessões de ginástica laboral com servidores do interior por meio de
teleatendimento (remotamente), se entender viável e caso haja adesão dos servidores do interior, totalizando 28 (vinte e oito) grupos a cada sessão.

.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 125.361,60

O valor a ser pago para cada profissional/empresa credenciada observará a tabela referencial por atividade e/ou hora técnica a ser descrita no anexo do
Termo de Referência que subsidiará a contratação, bem como o novo Referencial Brasileiro de Procedimentos Fisioterapêuticos - RBPF, atualizado pela
Resolução COFFITO nº 618/2025, mediante a aplicação dos valores do Coeficiente de Valorização - CV, base de cálculo de Referencial.

Valor Anual de cada grupo: R$ 3.731,00 (aproximado)

Valor Anual para 28 grupos: R$ 104.468,00

Valor INSS Patronal (pessoa física): R$ 20.893,60

Total Anual: R$ 125.361,60 (estimativo, incluso patronal se for o caso)

Obs.: para o custo estimado para 2026, foi considerado CV 2025 + 7,23% (IPC/FIPE Saúde, acumulado 2025) = R$ 0,91

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica o parcelamento, haja vista tratar-se de estudo técnico preliminar para credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas e/ou interdependentes relacionadas à área de Fisioterapia/ginástica laboral neste Regional.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação almejada alinha-se ao Planejamento Estratégico do TRE-MT, relacionando-se com o objetivo estratégico de "viabilizar um ambiente 
seguro, saudável e produtivo", sendo um dos indicadores desse objetivo o índice de absenteísmo.

Alinha-se, também, ao indicador de Qualidade de Vida do Plano de Logística Sustentável (PLS) do TRE-MT 2021-2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados com a contratação referem-se à prevenção de doenças ocupacionais (LER/DORT); ao combate ao sedentarismo,
estresse, além de sintomas psíquicos como ansiedade; melhora da flexibilidade, força, coordenação, agilidade, promovendo uma maior mobilidade de
postura; melhoria do bem-estar e disposição para a jornada de trabalho; redução de sensação de fadiga; promoção da saúde e qualidade de vida dos
servidores; desenvolvimento da consciência corporal; combater tensões emocionais; melhorar a atenção e concentração nas atividades; favorecer o
relacionamento social e trabalho em equipe; melhora das relações interpessoais; reduzir o absenteísmo; dentre outras.

13. Providências a serem Adotadas

Elaboração do Termo de Referência pela Coordenadoria requisitante 
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Para a presente contratação, não foram observados impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante dos benefícios possíveis de serem alcançados com os serviços de ginástica laboral descritos no item 12 deste ETP , bem como com eventuais 
outras atividades a serem desempenhadas pelo profissional da área de Fisioterapia, entende-se justificada a viabilidade da contratação por meio do 
credenciamento de pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADAZELI PEREIRA FLORES DE OLIVEIRA
Técnico-Judiciário

 

 

 

 

 

 

VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS
Analista-Judiciário - Coordenador de Atenção à Saúde

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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